
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

MOÇÃO  DE  APLAUSOS  AO  SENHOR
"EMERSON ARTHUR DE OLIVEIRA". 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com base no que dispõe no Art.142, inciso XIV, do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro à
Mesa Diretora, com anuência do Soberano Plenário, para que proceda o devido registro nos anais deste
Legislativo, no Plenário desta Casa de Leis, para entrega em Sessão Ordinária, a presente MOÇÃO DE
APLAUSOS ao Senhor "EMERSON ARTHUR DE OLIVEIRA ". 
Fundamenta-se a presente Moção de Aplausos no intento da mais justa homenagem á aqueles que labutam
todos os dias sob sol e chuva, para transformar nossa amada CUIABÁ em uma cidade linda, limpa e mais
segura, sem que sequer sejam reconhecidos por parte da nossa sociedade. 
Essa é a nossa forma de dizer-lhe "MUITO OBRIGADO!".  
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 18 de maio de 2023.

 
 
 

Rogério Varanda (Câmara Digital) - MDB
 

 Vereador
 
 
 

Rogério Varanda (Câmara Digital) - MDB
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